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ESTADO DO MARANHÃO

MENSAGEM Nº 110/2025	São Luís, 27 de novembro de 2025.


Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação das Senhoras Deputadas e dos Senhores Deputados o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, com garantia da União, destinada à implantação do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão – PROFISCO III MA, iniciativa indispensável para a continuidade do processo de modernização administrativa e de fortalecimento da gestão fazendária do Estado.

Conforme informações prestadas pela Secretaria de Estado da Fazenda, o Estado do Maranhão obteve, ao longo das últimas décadas, expressivos avanços na modernização fiscal mediante a execução de sucessivos ciclos de investimentos apoiados pelo BID, a exemplo do PNAFE, do PROFISCO I e do PROFISCO II, este último concluído no primeiro semestre de 2025, com importantes entregas em tecnologia, sistemas, infraestrutura, gestão tributária e planejamento estratégico, envolvendo, em colaboração, a SEFAZ, a SEPLAN e a PGE.

A nova operação de crédito ora proposta, aprovada pela Comissão de Financiamentos Externos – COFIEX em dezembro de 2024, permitirá ao Estado iniciar um novo ciclo de modernização, desta vez ajustado às demandas da Reforma Tributária em curso no país, contemplando ações diretamente voltadas ao aprimoramento da gestão fiscal, arrecadação, controle do gasto público, integração de sistemas, inovação tecnológica e elevação da qualidade dos serviços ao cidadão.

O financiamento no valor de US$ 52.875.000,00, previsto no Projeto de Lei que ora se submete à deliberação dessa Casa, destina-se a assegurar a continuidade e o aprofundamento das melhorias implementadas, garantindo que o Maranhão mantenha sua trajetória positiva de ampliação da eficiência arrecadatória, da racionalidade do gasto e da sustentabilidade fiscal – condições essenciais ao desenvolvimento econômico e social do Estado.

Diante do exposto, solicito o exame e a aprovação do incluso Projeto de Lei, cuja aprovação legislativa é requisito indispensável para a formalização da operação de crédito junto ao BID e para a implementação do PROFISCO III MA.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,


CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local
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Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, com garantia da União, para implantação do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão – PROFISCO III MA e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, com garantia da União, no valor de US$ 52.875.000,00 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e setenta e cinco mil dólares americanos), para implantação do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Maranhão – PROFISCO III MA, destinado a contribuir para a sustentabilidade fiscal do Estado, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 	 27 DE NOVEMBRO	DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA.

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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